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LEI Nº 10.165, DE 5 DE MAIO DE 2025.
RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG A COLÔNIA ITALIANA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficialmente reconhecida como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial a Colônia Italiana, localizada próximo à Igreja Sagrado Coração de Maria, na comunidade de Wenceslau Braz, Sete Lagoas/MG, com o objetivo de resguardar a proteção do patrimônio cultural do Município de Sete Lagoas/MG, nos termos da Lei nº 7.266, de 31 de agosto de 2006, que Estabelece a Proteção do Patrimônio Cultural do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito aos conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico e científico, bem como os lugares onde se concentram e se reproduzem as práticas culturais coletivas, das práticas e domínios da vida social que manifestam em saberes, ofícios e modo de fazer, celebrações e nos lugares, nos termos do art. 9º da Lei Municipal 7.266/2007 no Município de Sete Lagoas/MG.

Parágrafo único. Define-se como patrimônio imaterial, para efeitos desta Lei, as práticas religiosas e comercias, conhecimentos e técnicas, objetivos, artefatos e lugares que lhes são associados, disposição de barracas, apresentações, vestuários típicos, dança e demais expressões culturais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 5 de maio de 2025.
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